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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER – PROJETO DE LEI Nº 016/2024 
 
PROCESSO:  466/2024 
 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 016/2024 
 
AUTOR: Vereador Enoque Neto Rocha de Souza. 
 
ASSUNTO: “Institui o Programa Municipal de Assistência aos Familiares de Pessoa 

Surda ou com Deficiência Auditiva e dá outras providências. ” 

 
 

I - RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei n°016/2024, de autoria do vereador Enoque 

Neto. Após a tramitação regular, vieram os autos sob o nº 466/2024 para a 

Comissão de Finanças e Orçamento, para elaboração de parecer.  

II – PARECER 
 

De acordo com o artigo 48, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre todos os 

assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

 

Art.48. [...] 

III - as proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, 

empréstimo público e as que direta ou indiretamente alteram a despesa 

ou a receita do Município, acarretam responsabilidade ao erário 

Municipal ou interessem ao crédito público; 

 

Na mensagem de justificativa, o nobre vereador argumenta que (...) “A 

utilização da Língua de Sinais é uma forma de garantir a preservação da 

identidade das pessoas e das comunidades surdas. Além disso, contribui para a 

valorização e reconhecimento da cultura surda. A pessoa surda, através da 

Língua de Sinais, pode desenvolver integralmente todas as suas possibilidades 

cognitivas, afetivas e emocionais, permitindo sua inclusão e integração na 

N
º 

P
R

O
C

.: 
00

46
6 

- 
P

L 
01

6/
20

24
 -

 A
U

T
O

R
IA

: V
er

. E
no

qu
e 

N
et

o 
R

oc
ha

 d
e 

S
ou

za

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//a
ra

gu
ai

na
.v

ot
ac

ao
el

et
ro

ni
ca

.in
f.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
ep

df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

3F
A

76
F

A
A

1C
D

0C
4D

8E
E

51
A

B
1A

7B
E

B
D

11
E

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
00

37
93

 DOCUMENTO ASSINADO POR: GERALDO FRANCISCO DA SILVA:92732780197 - EDIMAR LEANDRO DA CONCEICAO:53398335187
 - YGOR SOUSA CORTEZ:93053541149 - JORGE FERREIRA CARNEIRO:62530402191



                                                                                                                                                                                                                                              

 2 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

 

Rua das Mangueiras, 10 – Centro – Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

sociedade. Seu objetivo é promover a comunicação e o acesso à informação das 

pessoas surdas, para que possam estar integradas à sociedade. Além disso, a 

Libras é elemento muito importante para a construção da cultura e da identidade 

da comunidade surda brasileira.”. 

 

A Lei Orgânica Municipal exige que o projeto de lei que implique em 

despesa deverá ser acompanhado de indicação das respectivas dotações 

orçamentárias especificadas no orçamento de vigência. Vejamos: 

 

Art. 59. (...) 

Parágrafo único. O projeto de lei que implique em despesa deverá ser 

acompanhado de indicação das respectivas dotações orçamentárias 

especificadas no orçamento de vigência. 

 

Quanto ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 

o projeto em análise prevê a promoção de cursos de aprendizagem para os 

familiares dos deficientes auditivos, gerando possíveis gastos, motivo pelo qual 

se faz necessário o acompanhamento dos anexos previstos no artigo 16 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal:  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

 
Vale destacar que o mero fato de gerar novas despesas ao Poder 

Executivo não obstaculiza a tramitação de projetos de lei, desde que haja 

previsão do programa na lei orçamentária anual, na forma do artigo 167, I, 

da CF/88. Inclusive, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de 

que “Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. ” 

(ARE nº 878.911/RJ, Relator: Min. Gilmar Mendes, publicado em 11/10/2016). 
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No entanto, esta Comissão recomenda a juntada da estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro, conforme dispõe o art. 59, da Lei Orgânica 

Municipal, o art. 113 do ADCT, e o art.16, incisos I e II, da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Portanto, quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, esta comissão 

entende que a presente propositura não apresenta vício capaz de impedir a 

aprovação nesta Casa Legislativa, recomendando, no entanto, que seja juntada a 

estimativa do impacto financeiro-orçamentário. 

 
 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta 

parecer FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 016/2024, recomendando a 

juntada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, conforme dispõe o 

art. 59, da Lei Orgânica Municipal 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

Estado do Tocantins, 07 de maio de 2024.

 
Ver. Edimar Leandro da Conceição                Ver. Geraldo Francisco da Silva 
                 Presidente                                                           Relator 
  
   
        Ver. Ygor Sousa Cortez                              Ver. Jorge Ferreira Carneiro 
                Vice-Presidente                                                   Membro
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